PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 526, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto de lei em epígrafe institui o Passe Livre Mãe Paulista, gratuidade do serviço de transporte coletivo sobre trilhos e intermunicipal metropolitano às mães ou responsáveis de crianças, adolescentes e pessoas com deficiência.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 74ª a 78ª Sessões Ordinárias (de 30/05/2025 a 05/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, vem a mesma a nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise busca garantir a gratuidade do serviço de transporte coletivo sobre trilhos e intermunicipal metropolitano às mães ou responsáveis de crianças, adolescentes e pessoas com deficiência.

Nesse sentido, a autora argumenta:
“O presente projeto de lei está sendo proposto no contexto do mês de maio em que comemora-se o dia das mães. A iniciativa busca justamente garantir um direito fundamental para as pessoas que cuidam de crianças, adolescentes ou pessoas com deficiência.

O Brasil tem mais de 11 milhões de mães solo, conforme pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas em 2022. O levantamento mostra, ainda, que na última década houve um crescimento de 1,7 milhões de mães solo e que 90% das mulheres que se tornaram mães solo entre 2012 e 2022 são negras. A maioria destas mulheres são chefes de família em domicílios monoparentais. Ou seja, não moram com parentes ou agregados que teriam o potencial de ajudar nas despesas domiciliares. Sendo assim, responsáveis pelo sustento dos seus filhos, tutelados ou pessoas sob sua responsabilidade.

Há diversos motivos para a desproteção de renda dessas mulheres, a ausência de políticas públicas que compartilhem o cuidado com a sociedade civil é uma das razões que leva uma maior dificuldade de se inserirem no mercado de trabalho formal. Do ponto de vista do Estado, a proteção ainda é incipiente. Segundo levantamento do IBGE, os domicílios monoparentais chefiadas por mulheres é um tipo de domicílio especialmente afetado pela pobreza. Em 2019, a taxa total foi de 55% - de 38% para as mulheres brancas e de 62% para as mulheres negras. Sabemos que a situação é ainda mais difícil depois da pandemia.

As mulheres são maioria nas ruas e no transporte coletivo. Os padrões de deslocamento e o uso dos modos de transporte são diferentes para cada gênero, influenciados pelo fato de as mulheres ainda assumirem com mais frequência as tarefas “domésticas”, muitas delas relacionadas aos filhos. Estudos demonstram que as viagens feitas pelas mulheres em São Paulo extrapolam o eixo “moradia-trabalho”, mais comum para os homens. Elas incluem idas e vindas a supermercados, lojas, farmácias, creches, escolas, postos de saúde e outros inúmeros destinos, que acabam desenhando um tipo específico de deslocamento no espaço.

A necessidade de utilização de transporte público gera mais uma despesa para o orçamento familiar e prejudica a vida das crianças, adolescentes e pessoas com deficiência. Podendo afetar, por exemplo, a frequência escolar.

Considerando que o transporte é um direito fundamental de natureza social dos brasileiros e que desde a Emenda Constitucional nº 90/2015, foi expressamente incluído na Constituição Federal de 1988 como tal, é imprescindível que o Estado proporcione meios de efetivação e garanta meios de acesso a esses direitos.

Nesse contexto, percebe-se que os diplomas legais que regulamentam a concessão de transporte público gratuito aos estudantes não prevê a extensão do passe livre para acompanhante, independentemente da idade do estudante.

Tal ausência de previsão legal deve ser apreciada em conformidade com o princípio da proteção integral às crianças e adolescentes previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como com o princípio do melhor interesse do incapaz, previsto na Constituição Federal e no Decreto 99.710/1990 – Convenção sobre os Direitos da Criança.

O princípio da proteção integral define que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, entre outros direitos da criança e do adolescente.

Sendo assim, a ausência de garantia de acompanhante em transporte público prejudica direitos fundamentais básicos e resulta, em última análise, na negativa da própria utilidade efetiva do passe livre concedido à criança, que necessita de acompanhamento de adulto plenamente capaz.

Por fim, ressalta-se que esta propositura está condizente com a Política Nacional de Cuidados (Lei no 15.069 de 23 de dezembro de 2024) que estabelece que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir políticas públicas de cuidado em corresponsabilidade com as famílias, o setor privado e a sociedade civil. A mesma lei, estabelece como objetivo a promoção de ações do setor público e privado “de forma a possibilitar a compatibilização entre o trabalho remunerado, as necessidades de cuidado e as responsabilidades familiares de cuidado” (artigo 4º, III e IV da Lei Federal 15.069/2024). [...]”

Com relação à competência legislativa, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza comum, no tocante à garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência, bem como no que concerne ao combate às causas da pobreza, nos termos do artigo 23, incisos II e X, da Constituição Federal.

Sob outro viés, verifica-se que a propositura objetiva a proteção das pessoas portadoras de deficiência bem como da infância e da juventude, aspecto este que se afigura como sendo de competência concorrente entre os entes federativos, conforme artigo 24, incisos XIV e XV, da Constituição Federal.

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 526, de 2025.
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